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Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento
Secretário: Elmiro Alves do Nascimento

Empresa de Assistência técnica 
e Extensão Rural do Estado de 

Minas Gerais - EMAtER
Resultado final do 5º Prêmio EMATER-MG 

de Criatividade Rural de 2012
1º colocado: Sistema de Irrigação de baixo custo operacional
Agricultor: Adelson Pereira de Oliveira, Município de Curvelo-MG
Técnico responsável: Ronaldo Teixeira da Rocha Matos
2º colocado: Transportador enrolador e desenrolador de fita gotejadora
Agricultor: Geraldo Ribeiro da Costa, Município de Brasília de 
Minas-MG
Técnico responsável: Manoel Milton Pereira de Souza
3º colocado: Fatiador de açafrão
Agricultor: Érick Antônio Aguiar dos Santos, Município de Unaí-MG
Técnica responsável: Marionice Faria da Costa Rosa
4º colocado: Mão amiga
Agricultor: Mauro Antônio Martins Gouvêa, Município de Miraí-MG
Técnico responsável: Reinaldo Campos Rios
5º colocado: Beneficiador de café adaptado e produção de composto 
orgânico a base de palha de café
Agricultor: Alexandre Dias da Silva – Município de Santo Antônio do 
Jacinto – MG

Técnica responsável: Luziane Dias de Oliveira
Ass . Waldyr Pascoal Filho – Presidente da Comissão
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - O Presidente em exercício da EMA-
TER-MG, no uso de suas atribuições, homologa o resultado final do 5º 
Prêmio EMATER-MG de Criatividade Rural de 2012, de acordo com 
a classificação da Comissão Julgadora. Em 26.10.2012. Marcelo Lana 
Franco - Presidente da EMATER-MG
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Instituto Mineiro de Agropecuária
Diretor Geral: Altino Rodrigues Neto

Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA
Diretor-Geral Altino Rodrigues Neto
Atos do Diretor Geral
ATO Nº 324/2012 REMOvE A PEDIDO, nos termos do art . 80, da Lei 
nº 869, de 05/7/1952, a servidora Cristiane Teixeira, masp 1305857-3, 
do município de São Gotardo para o município de Itapecirica .
ATO Nº 325/2012 ExONERA A PEDIDO, com base no Artigo 106, 
Alínea “a”, da Lei nº 869/52, a servidora Fernanda Maura Rodrigues 
Pavan, masp 1203062-3, do cargo de fiscal agropecuário, a partir de 
22-10-2012 .

Atos da Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças
Eunice José dos Santos
ATO Nº 230/2012 REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIvO DE 
LUTO, nos termos da alínea “b” do art . 201 da lei n º 869/1952, por 8 
(oito) dias, ao servidor Adnaldo Batista dos Santos, masp 1017556-0, 
a partir de 22-10-2012 .
ATO Nº 231/2012 AvERBA, aos registros funcionais do servidor 
Geraldo Magela Gonçalves Lacerda, masp 1017899-4, o tempo de 2855 
dias, ou 7(sete) anos e 10(dez) meses, conforme certidão do Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS, a partir de 23-10-2012 para fins 
de aposentadoria .
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Secretaria de Estado 
Extraordinária de 

Gestão Metropolitana
Secretário: Alexandre Silveira de Oliveira

Agência de Desenvolvimento 
da Região Metropolitana 

de Belo Horizonte
Diretor-Geral: Camillo Fraga Reis

Retifica o ato publicado em 27/10/2012 referente, MARCOS AURÉ-
LIO ASSUNÇÃO, MASP: 276144-3 Onde se lê PROJETO/ATIvI-
DADE Apoio à Administração Pública, leia-se PROJETO/ATIvI-
DADE Implantação de Arranjo de Gestão Metropolitana na Região do 
vale do Aço .

Retifica o ato publicado em 27/10/2012 referente, LUIZA SABINO 
QUEIROZ, MASP: 1195793-3 Onde se lê PROJETO/ATIvIDADE 
Apoio à Administração Pública, leia-se PROJETO/ATIvIDADE 
Implantação de Arranjo de Gestão Metropolitana na Região do vale 
do Aço .
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Defensoria Pública do 
Estado de Minas Gerais

Expediente

RESOLUÇÃO Nº 121/2012
 .Dispõe sobre a cooperação no Juizado 

Especial Cível – Unidade UFMG .

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 9º, incisos I, 
III e xvI, alínea e, da Lei Complementar Estadual nº 65, de 2003; con-
siderando o disposto na Resolução nº 165/2009 e tendo em vista a con-
tinuidade e eficiência do serviço, com a anuência dos interessados;
RESOLvE:
Art . 1º Prorrogar a cooperação das Defensoras Públicas MILENA 
UIARA CATALDO CURI, Madep 0231, ISABELLA MARQUES 
PASTORE, Madep 0270, e LUCIANA vIEIRA, Madep 521, perante a 
Turma Recursal do Juizado Especial Cível – Unidade UFMG, até ulte-
rior decisão .
Art . 2º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, e 
revoga a Resolução nº 165/2009 no aspecto aqui mencionado, ficando 
mantidas as demais disposições .
Belo Horizonte, 29 de outubro de 2012 .

Andréa Abritta Garzon Tonet
Defensora Pública-Geral
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Advocacia-Geral do Estado
Advogado Geral: Marco Antônio Rebelo Romanelli

RESOLUÇÃO AGE Nº 315, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012 .
Concede Progressão na Carreira do Grupo de Atividades Jurídicas do Poder Executivo .

O ADvOGADO-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, especialmente o disposto na Lei Complementar nº 81, de 10 de agosto de 2004 e no Decreto nº 45 .771, de 10 de novembro de 2011,

RESOLvE:

Art . 1º Fica concedida Progressão na Carreira de Procurador do Estado, nos termos do art . 15 da Lei Complementar nº 81, de 10 de agosto de 2004, aos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral do Estado relacionados no Anexo I desta 
Resolução .

Art . 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir das datas constantes no anexo desta Resolução .

Belo Horizonte, aos 26 de outubro de 2012 .
MARCO ANTôNIO REBELO ROMANELLI

ADvOGADO-GERAL DO ESTADO

ANExO I
Carreira de Procurador do Estado

Nº MASP NOME Situação anterior vigência Progressão
Nivel Grau DIA MÊS ANO Nivel Grau

1 10941953 CAIO DE CARvALHO PEREIRA II B 10 10 2012 II C
2 10831360 CÉLIA CUNHA MELLO II B 10 10 2012 II C
3 11205036 DANILO ANTôNIO DE SOUZA CASTRO II B 10 10 2012 II C
4 10820934 JAIME NAPOLES vILLELA II B 10 10 2012 II C
5 6657183 LIANA PORTILHO MATTOS II B 10 10 2012 II C
6 10983716 LUCIANO NEvES DE SOUZA II B 10 10 2012 II C
7 10820918 MANUELA TEIxEIRA DE ASSIS COELHO II B 10 10 2012 II C
9 10822179 PRISCILA vIEIRA DE ALvARENGA PENNA II B 10 10 2012 II C
10 10820009 RAQUEL CORREA DA SILvEIRA GOMES II B 10 10 2012 II C
11 10738466 SIMONE FERREIRA MACHADO II B 10 10 2012 II C
12 10608297 JOSÉ DOS PASSOS TEIxEIRA DE ANDRADE II B 10 10 2012 II C
13 3769171 DARIO DE CASTRO BRANT MORAES III B 10 10 2012 III C
14 2887685 ONOFRE ALvES BATISTA JÚNIOR III B 10 10 2012 III C
15 3741378 TELMA REGINA PEREIRA SANTOS RODRIGUES III B 10 10 2012 III C
16 3741352 SHIRLEY DANIEL DE CARvALHO III B 10 10 2012 III C
17 3486560 ROBERTO PORTES RIBEIRO DE OLIvEIRA Iv B 10 10 2012 Iv C
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ATO AGE N° 1501, de 26 de outubro de 2012

O ADVOGADO-GERAL DO ESTADO justifica, nos termos do parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 44.485, de 14 de março de 2007, a atribuição da seguinte gratificação temporária estratégica:
NOME MASP NÍvEL JUSTIFICATIvA PROJETO/ ATIvIDADE

MARIA FERNANDA CARvALHO OLIvEIRA 1 .276 .640-8 GTE-2 Responsável pela análise da legalidade dos procedimentos de compras e contratos realizados pela AGE, visando efetividade e eficiências de processos internos, além da proposição de 
medidas corretivas, com contribuição para o alcance dos resultados .

Assessoramento ao Advogado-Geral do 
Estado

ADvOCACIA-GERAL DO ESTADO, em Belo Horizonte, aos 26 de outubro de 2012 .
MARCO ANTôNIO REBELO ROMANELLI
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 PORTARIA Nº 49 / 2012

O CORREGEDOR DA ADvOCACIA-GERAL DO ESTADO, no uso 
de suas atribuições, tendo em vista o disposto no artigo 6º, inciso Iv, da 
Lei Complementar nº 83, de 28 de janeiro de 2005 e no artigo 21, inciso 
Iv, do Decreto nº 45 .771, de 10 de novembro de 2011, e considerando o 
contido no expediente encaminhado pelo Advogado-Geral Adjunto do 
Estado em relação aos autos judiciais nº 0024 .09 .535271-2, em trami-
tação perante a 4ª vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de 
Belo Horizonte, RESOLvE:
A) Instaurar Sindicância para apurar fatos no âmbito da Procuradoria 
de Obrigações .
 B) Designar, nos termos do art . 220, da Lei 869/52, uma Comissão, 
composta pelas Procuradoras do Estado NILZA APARECIDA RAMOS 
NOGUEIRA e SHEILA GLÓRIA SIMÕES MURTA, para sob a Presi-
dência da primeira, encarregarem-se dos respectivos trabalhos, a serem 
concluídos no prazo de 30 (Trinta) dias .

Advocacia-Geral do Estado, em Belo Horizonte, aos 29 de outubro de 
2012 .

 EDUARDO DE MATTOS PAIxÃO
 Corregedor
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Polícia Militar do Estado 
de Minas Gerais

Comandante da PM: Cel . PM Márcio Martins Sant’Ana

Expediente
Polícia Militar do Estado de Minas Gerais

Comandante da PM: Cel . PM Márcio Martins Sant’Ana
O comandante da Unidade abaixo designa, por motivos curriculares, 
nos termos dos artigos 1º, 2º e 7º da Lei Estadual nº 6260 de 13dez73 
c/c o § 3º do artigo 2º do Dec . nº 42672 de 17jun02, artigo 176 da 
Resolução nº 4 .068 de 09 mar 2010 e nos termos do artigo 2º, inci-
sos Iv e v
da Lei nº 18 .185, de 04 junho de 2009, os seguintes professores:
APM:
Cláudio Silva Ramos, 32 tempos de Hospitalidade e Informações Turís-
ticas, 01 Out 2012 a 31 Dez 2012, para o SPOT – 2012;

Raquel Portugal Nunes, 45 tempos de Grupos vulneráveis, 11 Ago 
2012 a 28 Fev 2013, para o PÓS DDHH;
Elias Abdo Weber, 100 tempos de Treinamento Esportivo, 17 Mar 2011 
a 31 Out 2011, para o CFO;
Adriano Faustino de Figueiredo, 60 tempos de Medicina Legal, 01 Ago 
2012 a 31 Dez 2012, para p CFO II;
Juliana Maron Ferreira, 12 tempos de Políticas Públicas, 16 Jun 2012 a 
14 Jul 2012, para o PÓS DPM;
José Carlos Rogêdo, 60 tempos de Medicina Legal, 01 Set 2012 a 05 
Nov 2012, para o CFO II;
Bruna Rodrigues Colombarolli, 160 tempos de Direito Administrativo, 
20 Ago 2012 a 31 Jan 2013, para o CSTSP – CFS/2012;
Gleyson Ribeiro Alves, 200 tempos de Defesa Pessoal, 01 Out 2012 a 
31 Maio 2013, para o CSTSP – CFS/2012 .

Alteração de Carga Horária: Soraya de Lima Corrêa Ribeiro, 160 tem-
pos de Direito Administrativo e Direito Constitucional, 20 Ago 2012 
a 31 Jan 2013, para CSTSP-CFS 2012, aumento de 64 tempos, tota-
lizando 224 tempos de Direito Constitucional, 01 Out 2012 a 31Jan 
2013;
Carla Gonçalves Cardos, 160 tempos de Direito Constitucional, 20 Ago 
2012 a 31 Dez 2012, para o CSTSP-CFS 2012, aumento de 64 tempos, 
totalizando 224 de Direito Constitucional, 01 Out 2012 a 31Dez 2012 .
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Ato assinado pelo Senhor Coronel PM Comandante 

Geral da Polícia Militar de Minas Gerais:

Promovendo e Transferindo,

- de conformidade com o art . 204, da Lei n . 5 .301/69, com as altera-
ções da Lei Complementar n . 109, de 23Dez2009, promove ao posto 
de Tenente-Coronel PM, o n . 081 .743-7, Maj QOPM Walter Ferreira 
da Costa, do CEEAS, a partir de 09/09/12, e nos termos do art . 136, I, 
c/c art . 159, § 2º, I, ambos da Lei n . 5 .301/69, com as alterações da Lei 
Complementar n . 109, de 23Dez2009, transfere voluntariamente, para 
o Quadro de Oficiais da Reserva Remunerada a partir de 10/09/12, com 
os proventos integrais de seu posto, de acordo com o art . 2º da Lei Dele-
gada 37/89 c/c o art .1º, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Delegada 43/2000; e com 
o art . 31, § 4º, e art . 39, § 11; art . 112, art . 117 e art . 122 (ADCT), todos 
da Constituição Estadual/89, alterada pelas EC n . 057/03 e 059/03 . Fez 
jus ao adicional trintenário em 31/07/12
 .
MáRCIO MARTINS SANT’ANA, CORONEL PM
 COMANDANTE GERAL

Atos Assinados Pelo Senhor Coronel PM Diretor de Recursos Huma-
nos da Polícia Militar de Minas Gerais:

Transferindo Para a Reserva Não Remunerada,

O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍ-
CIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso da competência que lhe 

foi subdelegada pelo artigo 1º, inciso I, da Resolução n . 3 .806, de 10 de 
março de 2005, c/c o artigo 1º, inciso III, do Decreto de n . 36 .885, de 
23 de maio de 1995, e: 1 CONSIDERANDO QUE: 1 .1o n . 129 .233-3, 
1º TEN QOPM ALEx LAMY DE GOUvEA, da CPM, foi aprovado 
no concurso público para o cargo de ANALISTA JUDICIáRIO, do Tri-
bunal Regional Federal da 1ª Região – TRF-1; 1 .2 a Lei Complementar 
n . 28, de 16 de julho de 1993, em seu art . 1º estabelece as providências 
para o militar que aceitar cargo público permanente, com a seguinte 
redação: “Artigo 1º - O militar da ativa da Polícia Militar do Estado 
de Minas Gerais que aceitar o cargo ou emprego público permanente 
será, a partir da data da publicação desta Lei, transferido para a reserva 
não remunerada .” 2 RESOLvE: 2 .1 TRANSFERIR, o n . 129 .233-3, 
1º TEN QOPM ALEx LAMY DE GOUvEA, da CPM, compulsoria-
mente, para o Quadro de Oficiais da Reserva não Remunerada, a partir 
de 31 Jan 2012; 2 .2 determinar ao Centro de Administração de Pessoal 
que adote as seguintes medidas: 2.2.1 retificar o ato publicado no Diá-
rio Oficial Minas Gerais n. 173, de 14/09/2012 e no BGPM n. 71, de 
18/09/2012, por conter erro na especificação do Quadro para o qual o 
militar foi transferido; 2 .2 .2 encaminhar o presente ato para a Seção 
de Arquivo e Microfilmagem do Centro de Gestão Documental, para 
arquivamento em sua pasta funcional .

O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍ-
CIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso da competência que lhe 
foi subdelegada pelo artigo 1º, inciso I, da Resolução n . 3 .806, de 10 de 
março de 2005, c/c o artigo 1º, inciso III, do Decreto de n . 36 .885, de 23 
de maio de 1995, e: 1 CONSIDERANDO QUE: 1 .1 o n . 141 .851-6, Sd 
QPPM GILBERTO PEREIRA DOS SANTOS, do 28º BPM, foi apro-
vado no concurso público para o cargo de SOLDADO, da Polícia Mili-
tar do Distrito Federal; 1 .2 a Lei Complementar n . 28, de 16 de julho 
de 1993, em seu art . 1º estabelece as providências para o militar que 
aceitar cargo público permanente, com a seguinte redação: “Artigo 1º 
- O militar da ativa da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais que 
aceitar o cargo ou emprego público permanente será, a partir da data 
da publicação desta Lei, transferido para a reserva não remunerada .” 2 
RESOLvE: 2 .1 TRANSFERIR, o n . 141 .851-6, Sd QPPM GILBERTO 
PEREIRA DOS SANTOS, do 28º BPM, compulsoriamente, para 
o Quadro de Praças da Reserva não Remunerada, a partir de 09 Dez 
2010; 2 .2 determinar ao Centro de Administração de Pessoal que adote 
as seguintes medidas: 2.2.1 publicar o presente ato no Diário Oficial 
Minas Gerais e no Boletim Geral da Polícia Militar; 2 .2 .2 encaminhar 
o presente ato para a Seção de Arquivo e Microfilmagem do Centro de 
Gestão Documental, para arquivamento em sua pasta funcional .

Transferindo,

- de conformidade com o art . 1º, inciso I, da Resolução n . 3806/05, e em 
conformidade com o art . 1º, inciso III, do Decreto n . 36 .885/95, trans-
fere voluntariamente, para o Quadro de Praças da Reserva Remunerada, 
o n . 086 .645-9, 3º Sgt QPPM José vicente de Almeida, do 14º BPM, 
a partir de 09/06/12, data de seu afastamento, nos termos do art . 136, 

inciso I, c/c art . 159, § 2º, inciso II, ambos da Lei n . 5 .301/69, com as 
alterações da Lei Complementar n . 109, de 23Dez2009, com os proven-
tos integrais de sua graduação, de acordo com o art . 2º, da Lei Delegada 
n . 37/89, c/c o art . 1º, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Delegada n . 43/2000, art . 31, 
§ 4º, art . 39, § 11, art . 112, art . 117 e art . 122 (ADCT), todos da Cons-
tituição Estadual/89, alterada pelas Emendas à Constituição n . 57/2003 
e n . 59/2003 . Fez jus ao adicional trintenário em 08/06/12 . Deixa de 
ser promovido em conformidade com o art . 220, inciso Iv, c/c art . 203, 
inciso Ix, “d”, da Lei n . 5 .301/69 .

- de conformidade com o art . 1º, inciso I, da Resolução n . 3806/05, e em 
conformidade com o art . 1º, inciso III, do Decreto n . 36 .885/95, trans-
fere voluntariamente, para o Quadro de Praças da Reserva Remunerada, 
o n . 084 .359-9, Cb QPPM Marco Antônio Campos, do 7º BPM, a partir 
de 28/03/12, data de seu afastamento, nos termos do art . 136, inciso I, 
c/c art . 159, § 2º, inciso II, ambos da Lei n . 5 .301/69, com as altera-
ções da Lei Complementar n . 109, de 23Dez2009, com os proventos 
integrais de sua graduação, de acordo com o art . 2º, da Lei Delegada n . 
37/89, c/c o art . 1º, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Delegada n . 43/2000, art . 31, 
§ 4º, art . 39, § 11, art . 112, art . 117 e art . 122 (ADCT), todos da Cons-
tituição Estadual/89, alterada pelas Emendas à Constituição n . 57/2003 
e n . 59/2003 . Fez jus ao adicional trintenário em 27/03/12 . Deixa de ser 
promovido em conformidade com o art . 220, inciso III, c/c art . 186, Iv, 
§6º, da Lei n . 5 .301/69 .

- de conformidade com o art . 1º, inciso I, da Resolução n . 3806/05, e em 
conformidade com o art . 1º, inciso III, do Decreto n . 36 .885/95, trans-
fere voluntariamente, para o Quadro de Praças da Reserva Remune-
rada, o n . 087 .870-2, Cb QPPM Carlos da Silva Lacerda, do 31º BPM, 
a partir de 18/07/12, data de seu afastamento, nos termos do art . 136, 
inciso I, c/c art . 159, § 2º, inciso II, ambos da Lei n . 5 .301/69, com as 
alterações da Lei Complementar n . 109, de 23Dez2009, com os proven-
tos integrais de sua graduação, de acordo com o art . 2º, da Lei Delegada 
n . 37/89, c/c o art . 1º, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Delegada n . 43/2000, art . 
31, § 4º, art . 39, § 11, art . 112 e art . 122 (ADCT), todos da Constitui-
ção Estadual/89, alterada pelas Emendas à Constituição n . 57/2003 e 
n . 59/2003 . Fez jus ao adicional trintenário em 17/07/12 . Deixa de ser 
promovido em conformidade com o art . 220, inciso III, c/c art . 186, Iv, 
§6º, da Lei n . 5 .301/69 .

 Reformando,

- de conformidade com as atribuições que lhe foram subdelegadas pelo 
art . 1o, inciso II, da Resolução n . 3 .806, de 10Mar05, e art . 1o, inciso 
III, do Decreto n . 36 .885, de 23Mai95, e art . 140, I, da lei nº 5 .301/69, 
com as alterações da Lei Complementar n . 109, de 23Dez2009, reforma 
na Corporação o n . 085 .107-1, 3º Sgt QPPM José Manoel dos Reis, 
do 46º BPM, a partir de 26/10/11, com os proventos integrais de sua 
graduação, de acordo com o Art . 44, I, “b”, da Lei Delegada n . 37, de 
13/01/89, c/c o art . 1º, §§ 1º, 2º e 3º da Lei Delegada n . 43/00; §4º do art . 


